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ATA 

Conselho Municipal de Saúde 

 

ATA DA 260ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE MACEIÓ-CMS  

 
Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se às 9h, 

no auditório da Secretaria Municipal de Saúde de Maceió, o Conselho 

Municipal de Saúde de Maceió-CMS. Pauta: ITEM 01- Apreciação da Ata 

258ª Reunião Ordinária do CMS Maceió; ITEM 02- Apreciação do 

Regulamento da Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Maceió 

para o Biênio 2025-2027; ITEM 03- Informes. Presidente do CMS, Flávia 

de Macedo Citonio cumprimentou a todos e deu abertura a reunião 

colocando a Ata 258º R.O. em votação, foi aprovada com 19 votos. Passou a 

palavra para Mesa Presidente da comissão Darlã do jurídico da SMS; Flávia e 

Nilda respectivamente secretária executiva e relatora da comissão. Secretária 

Executiva/CMS, Flávia Melro orientou que no decorrer da leitura do 

regulamento; se alguém tivesse alguma proposta de readequação do texto, 

retificação ou supressão pedisse destaque que seria registrado; e ao final da 

leitura seriam lidos os destaques, colocando em votação a nova proposta para 

apreciação do pleno; prosseguiu com a leitura do Regulamento, e após 

destaques lidos com as novas propostas finalizou a leitura;  após apreciação, 

votação e a aprovação pelo pleno seguiu leitura do regulamento finalizado e 

aprovado no pleno, Regulamento da Eleição do Conselho Municipal de Saúde 

de Maceió para Biênio 2025-2027: No Capítulo I- Da finalidade- Art. 1º- Este 

Regulamento tem por finalidade definir regras de funcionamento para o Fórum 

de Eleição de Conselheiros Municipais de Saúde de Maceió para os 

segmentos de usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, trabalhadores de 

saúde e prestadores de serviços do SUS conveniados com o município, 

deliberado na 211ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

Maceió. Parágrafo Único- A eleição das entidades do Conselho Municipal de 

Saúde de Maceió para preenchimento de vagas de usuários, trabalhadores de 
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saúde e prestadores serviços de saúde, deverá ser realizada nos dias 05 e 06 

de maio de 2025, sob a responsabilidade da Comissão Organizadora 

Eleitoral, respeitando o cronograma previamente estabelecido, conforme 

anexo I. Da Organização- Artigo 2º- A Comissão Organizadora Eleitoral será 

composta por técnicos da Secretaria Executiva do CMS/Maceió e por 01 (um) 

representante da Assessoria Direta (setor jurídico) da SMS/Maceió, conforme 

anexo II. §1°- A Comissão Organizadora deverá ser nomeada por meio de 

Resolução publicada no Diário Oficial do Município; §2º- Todas as publicações 

referentes ao processo eleitoral devem ser homologadas e publicadas no 

Diário Oficial do Município no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar 

do recebimento pelo Gabinete do Prefeito; §3°- Todos os questionamentos 

referentes ao pleito eleitoral devem ser documentados e abertos sob forma de 

processo no Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde até às 13h dos dias 

úteis e enviado imediatamente ao Conselho Municipal de Saúde, devendo ser 

encaminhado a Comissão Eleitoral posteriormente. Art.3º- A Comissão 

Organizadora será responsável por todo o processo de planejamento, 

estruturação e realização de todas as etapas necessárias à efetivação dos 

referidos Fóruns, considerando as etapas estabelecidas pelo Plenário do 

Conselho Municipal de Saúde de Maceió. Art.4º- Os Fóruns deverão contar 

com 01 (um) Coordenador e 02 (dois) Relatores, a serem indicados pela 

comissão organizadora eleitoral. §1°- Serão atribuições do Coordenador: 

direcionar os trabalhos orientando as apresentações dos representantes de 

cada entidade ou instituição e a defesa dos mesmos pela vaga. §2° - Serão 

atribuições dos Relatores: efetuar o registro de todas as falas e do processo 

de votação de forma geral, elaborar a Ata do Fórum e encaminhar à 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Maceió, assinada 

pelos representantes presentes. Art.5º- O período de inscrição das entidades 

ou instituições interessadas será de 25 de março a 14 de abril de 2025, das 

8h às 13h, no Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua 

Dias Cabral, 569, Térreo. Centro. Maceió-Alagoas. Devendo, imediatamente 

ser encaminhada a Comissão Organizadora Eleitoral do Conselho Municipal 

de Saúde de Maceió. §1°- Cada pessoa só poderá ser responsável pela 

realização da inscrição de 01 (uma) entidade ou instituição. §2°- A 
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documentação deverá ser entregue, no setor de protocolo da secretaria 

municipal de saúde, em cópia, acompanhada de seu original, a fim de que 

seja conferida, ou cópia autenticada, devidamente verificada. §3°- A Comissão 

Eleitoral será responsável pela divulgação a ser realizada no período de 18 de 

março a 14 de abril de 2025. §4º- A relação das entidades inscritas e 

declaradas aptas e não aptas para o processo eleitoral será publicada no 

Diário Oficial do Município até o dia 16 de abril de 2025. §5°- O período para 

defesa das entidades impugnadas ou indeferidas será 17 a 25 de abril de 

2025. §6º- O resultado final da Comissão Eleitoral após defesa das entidades 

será publicado em Diário Oficial até o dia 29 de abril de 2025. Parágrafo 

Único: É de responsabilidade privativa do representante da instituição 

proponente a apresentação da documentação de acordo com o edital de 

chamamento. Art. 6º- A realização dos Fóruns será no auditório da Secretaria 

Municipal de Saúde de Maceió, localizada à Rua Dias Cabral, nº. 569-Centro, 

ou em outro local a ser determinado pela Comissão Eleitoral, quais seja: o 

Fórum dos Trabalhadores realizado no dia 05 de maio de 2025 das 14h às 

16h, Fórum dos Prestadores no dia 05 de maio de 2025 das 9h às 11h, sendo 

o Fórum dos Usuários no dia 06 de maio de 2025 das 09h às 11h. O resultado 

do pleito será divulgado no Diário Oficial do Município. §1°- A Comissão 

Eleitoral fará a primeira e única chamada após 15 minutos do horário 

estipulado para início de cada fórum com qualquer número de eleitores 

credenciados presentes, não sendo permitida a entrada de eleitores após 

esse tempo. §2°- Os eleitores credenciados que não estiverem presentes até 

a hora da chamada não poderão participar do processo eleitoral. Art. 7º- As 

despesas com o planejamento, organização e realização do Fórum para 

Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Maceió, deverão ser por conta do 

Conselho Municipal de Saúde. Capítulo III-Dos Membros- Art. 8º- De acordo 

com a Lei nº. 4.502 de 18 de abril de 1996 que dispõe sobre a composição do 

Conselho Municipal de Saúde de Maceió, serão eleitos 24 (vinte e quatro) 

membros para a gestão 2025/2027 sendo: 12 (doze) representantes dos 

Usuários; 06 (seis) representantes dos Trabalhadores de saúde; 03 (três) 

representantes dos Prestadores de serviços de saúde conveniados ao SUS 

do município de Maceió; 03 (três) representantes da Gestão Municipal. Art. 9º-
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Constitui prerrogativa para participação no Conselho Municipal de Saúde o 

tempo de mínimo obrigatório de 02 (dois) anos de existência da entidade, 

sede física no município de Maceió e participação efetiva nas políticas de 

saúde do município de Maceió. §1°- Poderão concorrer às vagas de usuários 

e trabalhadores, as entidades ou as instituições que atuem na área de saúde 

ou afins, com sede no município de Maceió, que sejam trabalhadores de 

saúde ou usuários do SUS local, comprovado através de seus estatutos e 

CNPJ. §2º- Poderá candidatar-se a vaga do segmento Usuário toda entidade, 

organização que tenham representatividade popular, que não possuam 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde-CNES, nem tenham 

vínculos contratuais com os gestores de saúde de qualquer esfera da 

federação, seja ela municipal, estadual ou federal. §3°- Poderá candidatar-se 

a vaga do segmento Trabalhador toda entidade, organização com 

representatividade de categoria profissional, legalmente constituída e em 

atividade regular. §4°- Poderá candidatar-se a vaga do segmento Prestador 

de Serviço toda entidade, organização que preste serviço de saúde, vinculado 

ao Ministério de Saúde e respectivas secretarias, com sede em Maceió, com 

registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde-CNES, 

contratualizada com o município de Maceió. §5º- Entidade, organizações ou 

qualquer instituição que receba Emenda Parlamentar, através de convênio, 

termo de fomento e outros congêneres, não podem participar deste Conselho 

Municipal de Saúde pelo segmento Usuário, devendo concorrer à vaga no 

segmento Prestador, se for contratualizada. §6°- Nos casos de vacância de 

suplentes após apuração do processo eleitoral, a instituição titular indicará 

representante titular e suplente. §7º- Os representantes da Gestão Municipal 

serão indicados pelo gestor. Art.10- As entidades ou instituições dos 

segmentos de usuários, trabalhadores e prestadores poderão se candidatar, 

mediante Fórum específico e apresentação de documentação comprobatória. 

Art.11- No Fórum, cada entidade ou instituição terá direito a enviar um 

representante legal que já terá sido identificado através de ofício enviado 

durante o período de inscrição, não sendo permitida alteração posterior. 

Parágrafo Único- Só terá acesso ao Fórum o representante legal da entidade 

ou instituição e a Comissão Organizadora Eleitoral. Art.12- Toda entidade ou 
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instituição que for candidata, com sede no município de Maceió, e 

funcionamento regular por no mínimo 02 anos, deve entregar a Comissão 

Organizadora, para fins de comprovação no ato da inscrição, os seguintes 

documentos: ofício com o nome do representante legal que participará do 

fórum eleitoral; documentos originais acompanhados por suas cópias, a fim de 

que seja conferido, ou cópia autenticada até o prazo estabelecido no art. 5º 

(de 25 de março a 14 de abril de 2025), segundo os critérios abaixo 

estabelecidos: I-Segmento Usuário: Inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica-CNPJ; Estatuto registrado em cartório com no mínimo 02 

anos de registro; Ata da Última Eleição com registro em cartório; e Ata da 

Posse da Atual Diretoria com registro em cartório. Entidade ou Instituição que 

esteja prestando serviço para o gestor municipal ou estadual, não poderá se 

inscrever no segmento usuário. II-Segmento Trabalhador: a) Sindicatos: 

Estatuto registrado em cartório com no mínimo 02 anos de registro; Inscrição 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; Ata da Última Eleição; Ata da 

Posse da Atual Diretoria; e Carta Sindical. b) Conselhos de Classe: Inscrição 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ com sede em funcionamento 

no município de Maceió; Estatuto registrado em cartório com no mínimo 02 

anos de registro; Ata de Fundação da entidade registrada em cartório; Ata da 

Última Eleição; Ata da Posse da Atual Diretoria; e Lei Federal que cria a 

Autarquia Regional (pessoa jurídica de Direito Público). c) Associações 

Profissionais: Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 

Estatuto registrado em cartório com no mínimo 02 anos de registro; Ata de 

Fundação da entidade registrada em cartório; Ata da Última Eleição; Ata da 

Posse da Atual Diretoria. III-Segmento Prestador: Registro em cartório, no 

mínimo, há 02 anos; Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-

CNPJ; Contrato Social Registrado na Junta Comercial; Inscrição no Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde-CNES. Declaração que presta 

serviço de forma complementar ao SUS do município de Maceió, 

apresentando uma declaração devidamente assinada pelo seu representante 

legal. Todos os prestadores deverão apresentar declaração assinada pelo 

gestor municipal confirmando que são de fato prestadores. Documentações 

específicas para Instituições Filantrópicas. Parágrafo Único- A entidade ou 
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instituição que realizou alteração em sua razão social será considerada para 

efeito de tempo a data da fundação e o registro em cartório. Art.13- As 

entidades ou instituições que conseguirem as vagas, deverá enviar à 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Maceió até 07 dias 

da publicação do resultado final da eleição, o nome do seu representante 

(conselheiro). Art.14- Obedecendo às deliberações anteriores da Conferência 

Municipal, Estadual e Nacional de Saúde é vedado aos representantes de 

usuários qualquer vínculo empregatício com a esfera de governo municipal, 

na área da saúde. Do mesmo modo, que aos representantes dos 

trabalhadores é vedado à ocupação de cargos comissionados junto à esfera 

de governo municipal. Art.15- A posse dos conselheiros eleitos para o biênio 

2025-2027 do Conselho Municipal de Saúde de Maceió será realizada em 

sessão solene em data a ser marcada posteriormente. Capítulo IV- Do 

Processo de votação, -Art.16- Nos dias dos Fóruns Eleitorais, qualquer 

tentativa de influenciar o voto de eleitoras e eleitores pode configurar o crime 

de boca de urna, sendo terminantemente proibido. Art.17- O voto será 

realizado utilizando-se cédula na qual deverá constar a assinatura da 

Comissão Organizadora Eleitoral. §1º- A cédula para votação dos usuários, 

trabalhadores de saúde e prestadores de saúde contemplará espaço com o 

nome da entidade e espaço para o voto das entidades inscritas de acordo 

com o seu segmento. §2º- Cada representante da entidade ou instituição, só 

poderá votar no número de vagas disponibilizadas para o seu segmento. §3º-

Cada representante de entidade ou instituição deverá utilizar a cabine de 

eleição, votando e depositando o voto na urna. §4º- O representante, à 

medida que assine a lista de frequência deverá receber a cédula de eleição, 

contendo a relação das entidades que concorrerão à vaga no CMS/Maceió, 

de acordo com o seu respectivo segmento. §5º- Na cédula de votação deverá 

constar o nome de todas as entidades ou instituições inscritas. §6º- Encerrada 

a votação a urna deverá ser aberta e o voto das entidades candidatas lido 

publicamente, devendo a cédula ser entregue à coordenação da Comissão 

Organizadora Eleitoral para devida apuração. Art. 18- A apuração dos votos 

será feita pela Comissão Organizadora Eleitoral no mesmo local do Fórum e o 

resultado final também será divulgado na mesma oportunidade. Art. 19- Serão 
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eleitos membros titulares: a) no Fórum dos usuários os 12 (doze) primeiros 

mais votados; b) no Fórum dos trabalhadores da saúde os 06 (seis) primeiros 

mais votados; e c) no Fórum dos prestadores da saúde os 03 (três) mais 

votados. §1º- Os suplentes dos respectivos segmentos serão eleitos de 

acordo com a ordem de classificação da votação e deverá obter pelo menos 

01 (um) voto. §2º- Ocorrendo empate, dos titulares e/ou suplentes, a 

classificação será definida pelo critério de antiguidade da fundação da 

entidade. Art. 20- O representante de cada entidade deverá obrigatoriamente 

votar em sua entidade, sob pena de ter o voto anulado. §1º- O representante 

de cada entidade só poderá votar em sua entidade e nas demais uma vez, 

sob pena de ter o voto anulado. Capítulo V- Disposições Gerais - Art. 21- Os 

casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora Eleitoral. No 

anexo I consta o cronograma com o rito do processo eleitoral, a seguir, 

18/03/2025- Apreciação do Regulamento do Fórum Eleitoral do Conselho 

Municipal de Saúde de Maceió, apresentação do Regulamento do Fórum 

Eleitoral à plenária do CMS e criação da Comissão Eleitoral; 18/03 a 

14/04/2025-Divulgação (diário oficial, mídia, internet, convites); 25/03 a 

14/04/2025-Inscrição (entrega de documentos); 16/04/2025- Resultado 

(relação das entidades aptas/Publicação no Diário Oficial); 17/04 a 

25/04/2025-Recursos (defesa das entidades indeferidas); 29/04/2025- 

Resultado Final (publicação no Diário Oficial); 05/05/2025-Realização do 

pleito eleitoral dos Trabalhadores das 14h às 16h; e Realização do pleito 

eleitoral dos Prestadores das 9h às 11h;  06/05/2025-Realização do pleito 

eleitoral dos Usuários das 9h às 11h;  12/05/2025-Publicação do resultado no 

Diário Oficial;  7 dias após publicação do resultado final no diário oficial-Prazo 

para a entidade enviar o nome do conselheiro que a representará no 

Conselho. Em 27/05/2025-Posse. Flávia Citonio, Presidente do CMS 

parabenizou a Mesa e equipe pela construção do regulamento, já que 

houveram poucos destaques. Conselheiro Gerônimo Ferreira cumprimentou 

a todos; pediu destaque no artigo 12 da construção original; para que no texto 

sobre entrega da documentação retirar duas vias e deixar texto mais objetivo; 

colocando a cópia autenticada como opção já que corresponde a original; se a 

pessoa perder tem a cópia autenticada com valor equivalente. Se o original 
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exigir cópias autenticadas, muitas associações não tem condições de pagar 

para participar do processo eleitoral. As cópias deverão ser conferidas com 

original no recebimento da documentação. O texto tem que estar bem objetivo 

para alcançar um entendimento lógico sem espaço para brechas jurídicas. 

Reiterou que algumas instituições de 20 anos não têm mais ata de fundação e 

propôs retirar esse requisito; mas tem outros documentos comprobatórios; eu 

tenho e outras quem não tem; Darlã do Jurídico da SMS esclareceu que os 

documentos não vão ficar com eles; nem a cópia autenticada. Flávia Melro-

Secretária Executiva/CMS colocou em votação manter o requisito de ter ata 

de fundação de cada segmento; e quem é a favor da retirada; em votação por 

cada segmento; a maioria aprovou a retirada do requisito Ata de fundação. 

Conselheiro Gerônimo Ferreira solicitou que seja verificado a 

documentação. Tem ata que tem eleição e posse que seja garantida a 

validade. Flávia Melro, Secretária Executiva/CMS falou que está garantida a 

validade pela Mesa. Conselheiro Gerônimo Ferreira reiterou que os 

usuários não tem condições de arcar com custos de cópias autenticadas. A 

redação não estava clara, precisava só de um ajuste. Esse Conselho e 

Petrúcia sabe; Dra. Vera; Socorro e outros sabem que quando iniciamos o 

Conselho eram dúvidas e quase não temos intercorrências em conferências 

por causa desse momento de discussão; está para contribuir, a redação 

melhorou; quando diz cópia autenticada deixa uma associação sem dinheiro 

sem condições de participar. Flávia Melro, Secretária Executiva-CMS 

salientou que as contribuições do conselheiro Gerônimo são sempre bem-

vindas. Agradeceu a Gerônimo a contribuição, pois quanto melhor e objetivo o 

texto, menos dificuldade para compreensão. Colocou em votação a nova 

redação. Foi aprovada pela maioria, incluindo a verificação das cópias com os 

originais dos documentos recebidos. Presidente do CMS, Flávia Citonio 

esclareceu que devido ao ponto facultativo, propôs 15 dias úteis como prazo, 

já que 17 é ponto facultativo em Maceió. Flávia Melro, Secretária 

Executiva/CMS leu o cronograma e colocou em votação manter o 

cronograma original ou a adequação da data por causa do ponto facultativo; 

sendo aprovada a adequação da data por unanimidade. Conselheiro 

Cristiano sugeriu na próxima eleição que fosse apresentado só original; mas 
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como só há eleição a cada 3 anos; apresentaria original no protocolo; dão fé 

pública com a cópia. Tanto digitalização quanto cópia no próximo processo 

eleitoral. Conselheiro Gerônimo Ferreira salientou que em sua experiência 

com o Estado, 4 a 5 anos atrás; um integrante da comissão confundiu 

reconhecimento de firma com registro em cartório; tem que ter cuidado; o 

representante da instituição que fez isso; disse que fez três faculdades; a 

faculdade não garante esse alcance que a experiência traz; a instituição 

perdeu. Então existe ainda a má fé; precisamos ficar atentos e respaldar 

através da objetividade e clareza do rito no texto. Flávia Melro, Secretária 

Executiva-CMS registrou a aprovação do regulamento pelo pleno após as 

adequações apreciadas e aprovadas no pleno, e passou a palavra para 

Presidente do Conselho. Presidente do CMS, Flávia Citonio- é de suma 

importância discutir a política do trabalhador; uma conferência precisa de 

tempo e dedicação; mas precisam do mesmo para fazer a eleição. Recebeu 

uma ligação da comissão de saúde do trabalhador do Ministério da Saúde que 

tem Felipe com interesse em participar em Maceió; foi aprovado no Estado se 

poderia fazer reunião ampliada; mas tem que ser deliberada pelo pleno; será 

dois horários; com almoço; temos até 30 de abril para fazer e a eleição em 

Maceió; e quem tem que fazer a conferência é o mesmo grupo da eleição; por 

isso a proposta da reunião ampliada; buscando fazer com grande qualidade; 

Perspectiva de realizar no fim de abril para conseguir um auditório maior e 

mobilizar os trabalhadores. Colocou em votação a reunião ampliada; e a 

mesma foi aprovada pelo pleno. Esse é o momento do trabalhador; que seja 

consolidado para ir para conferência estadual firmes com propostas. Cícera 

perguntou se todos os trabalhadores vão participar ou só comissão que 

representa? a preocupação é que esse tipo de evento há pouco divulgação; e 

acaba representante de sindicato vai e toma decisão pela gente; sem a gente 

saber o que está acontecendo; que os trabalhadores tem opção de ir; de 

querer ir em vez de ser representado pelo sindicato; poucos sabem da 

importância do conselho para todos nós.  Presidente do CMS, Flávia Citonio 

falou que tem que ver espaço e estrutura; se só conseguir auditório para 200 

e chegar 300? Vamos pedir por unidade inscrições e ver com os movimentos 

sociais. Os sindicatos serão chamados; mas terão representantes dos 
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trabalhadores das unidades de saúde; mas antes vamos saber o local e a 

capacidade instalada. Conselheira Renilda dos Santos coordenadora da 

CIST estadual e municipal; convida participar da reunião que antecipa a 

ampliada para discussão. Falo algo que não é para agredir; acontece no 

sindicato; não só esperar; tem redes sociais; procurar; se informar; às vezes 

enfermeiro pega algo e pergunta ao sindicato o que está fazendo; eu digo 

veja nas redes sociais; jornal; buscar o que já se tornou público. Presidente 

do CMS, Flávia Citonio- com a reunião ampliada aprovada e deliberada por 

este pleno; os técnicos do Conselho farão essa organização e eu a logística. 

Abriu para informes.  Agradeceu a todos na construção; na participação, bom 

ver que a eleição vai ser feita; cada um com sua ideologia; conversa; faz seu 

destaque e buscamos o melhor num contexto geral para todos. Alessandra 

Sindicato/SASEAL- propôs após um diálogo no movimento unificado do 

município; que o Conselho veja um momento para discutir a implantação 

dessas 80 equipes de ESF. Esperava que a SMS fizesse concurso; este é o 

que a gente defende; mas se não; fazer um processo seletivo; é um ato 

público; tem que ter transparência; e que a gente pudesse participar fazendo 

sugestões; com quem está na ponta. Estão tirando assistente social e 

psicóloga das salas porque é estratégia; porém complementa; problemas de 

saúde além para social; tem que acionar CRASS; Conselho tutelar; CREAS; a 

SMS entender que não pode tirar esses profissionais de sala assim; é falta de 

respeito; se não ajustar vamos ao MP; e está acontecendo muito com os 

concursados; como o Conselho é também esse espaço de monitoramento da 

política. Conselheiro Hugo falou de um documento para ser digitado 

adiantando e pedindo essas informações; ter não só a explicação; mas enviar 

por escrito a situação. Conselheira Renilda dos Santos- a gente não vê na 

Mesa a gestão; essa questão das equipes não foi passada por esse pleno; 

este Conselho tem que ter essa responsabilidade; vejo isso em outros 

Conselhos; ausência da gestão; as coisas tem que passar por aqui; falta de 

respeito; tem que passar por este pleno primeiro para ser aprovado. Cícera 

falou que chegou alguns na unidade que são politicamente colocados; nada 

contra desde que trabalhe; mas tem uma assistente social antiga; a quem 

recorremos muito; e se ela sair vai ser uma perda muito grande; ela é nosso 
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suporte; como vai ser atuação; a área está muito abrangente do Prado até a 

praça pirulito; área muito ampla; como vai ser esse suporte para dar conta; 

cobrança é muita e condição de trabalho é mínima. Concordo com Renilda 

que a gestão chegue; mas que o Conselho faça o trabalho dele; que chegue à 

gestão para cobrar. Conselheira Alessandra- gostaria de saber quando vai 

ser dado posse aos conselhos gestores das UPA´s? Presidente do CMS, 

Flávia Citonio- estavam vendo se seria na reunião ampliada ou outro 

momento e há previsão até 05 de maio fazer isto. Tenho minha consciência 

tranquila que o Conselho cobra; fiscaliza; manda relatório; encaminhando aos 

órgãos competentes; o Conselho não é gestor; é de fiscalizar e acompanhar e 

temos feito muito este papel; cobrando muitas vezes aquilo que a gestão por 

vezes não quer. Temos que cobrar a gestão que se efetive o que está no 

plano municipal de saúde e dentro da Programação Anual de Saúde (PAS); e 

nem mais nem menos e esse papel temos feito. Quanto as contratações já 

chamamos a gestão e terá uma reunião com essa pauta prevista para maio; 

antes disso faremos um oficio com os questionamentos legais sobre as 

contratações; como foram feitas e onde estão lotados; e vai tentar ver mesmo 

como processo de eleição vai fiscalizar as unidades onde ampliaram as 

equipes; e conta com os trabalhadores, espera essas fiscalizações para na 

discussão ter o perfil disso. Reunião ficará para dia 13 de maio com essa 

pauta; em abril por causa do processo eleitoral; e reunião ampliada. O que 

não for informado encaminharemos ao Ministério Público-MP. Agradeceu a 

todos. Encerramento-Nada mais havendo a tratar, encerrou os trabalhos da 

Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde às 10h45 e, eu 

Viviane Cristine Cavalcanti de Melo Farias-Técnica Administrativa-

CMS/SMS; graduada em Serviço Social-UFPE; pós-graduada em Gestão 

e Controle Social de Políticas Públicas-UFAL, lavrarei a presente ata que, 

após lida e aprovada pelos conselheiros presentes, deverá ser assinada pela 

Mesa Diretora. Maceió, 18/03/2025 (dezoito de março de dois mil e vinte e 

cinco). Estiveram presentes na reunião os seguintes conselheiros: 

Representantes do Segmento Usuário/Titular-Paulo Mesquita (Associação 

Comunitária dos Moradores do Planalto Santa Rita); Letícia Pereira Muniz 

(Associação do Desenvolvimento Comunitário); Vanessa Raelly da Costa 
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Silva (Associação das Donas de Casa e Amigos do Benedito Bentes); Flávia 

de Macedo Citonio (Associação Força Jovem do Vergel); Mônica da Silva 

Brito (Associação dos Moradores do Alto da Boa Vista); Marcus José 

Guimarães Rego (Federação da Associação dos Aposentados, Pensionistas, 

e Idosos de Alagoas); João Marcos Farias E. de Almeida (Associação 

Comunitária a Voz de Bebedouro); Gerônimo Ferreira da Silva (Associação 

Alagoana de Assistência ao Hipertenso e Diabético); Elania Cristina Gomes 

dos Santos (Federação das Associações de Moradores e Entidades 

Comunitárias de Alagoas); Representantes do Segmento 

Usuário/Suplente- Maria do Socorro Leão Santa Maria (Rede Feminina de 

Combate ao Câncer);  Ednilcia Vasconcelos da Costa (Associação dos 

moradores do conjunto Village Campestre I e Parque Universitário); 

Alessandra Hora dos Santos (Associação das Famílias de Anjos do Estado 

de Alagoas); Andreia Maria dos Santos (Associação de Defesa das 

Mulheres do Conjunto José Aprígio Vilela); Alana Kelly de Lima (Associação 

dos Moradores do Loteamento Acauã); Sandro Nazário Accioly (ONG Viva 

Mundaú); Maria Gilvaneide de Souza (Espaço Cultural da Melhor idade); 

Antônia Jailma dos Santos Souza (Federação das APAES do Estado de 

Alagoas); Representantes do Segmento Trabalhador/Titular- Petrúcia 

Damiana de Macedo (Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem no 

Estado de Alagoas); Maurício Sarmento da Silva (Sindicato dos Agentes de 

Saúde de Alagoas); Benedito Raimundo Arruda Cedrim (Sindicato dos 

Psicólogos do Estado de Alagoas); Hugo Alexandre Leite Mota de 

Vasconcelos (Sindicato dos Farmacêuticos do Estado de Alagoas);  

Cristiano Márcio Firmino de Lima (União dos Agentes de Saúde de 

Alagoas); Renilda dos Santos Barreto (Sindicato dos Enfermeiros de 

Alagoas-SINEAL). Representantes do Segmento Trabalhador/Suplente- 

Francisco Renê Leite Gondim (Conselho Regional de Farmácia do Estado 

de Alagoas/CRF-AL); Manassés Silva de Santana (Sindicato dos 

Trabalhadores Públicos Federais da Saúde da Previdência Social); 

Representantes do Segmento Prestador/Titular- Vera Lúcia Rodrigues 

Elias (Santa Casa de Misericórdia de Maceió). Representantes do 

Segmento Prestador/Suplente- Francineide Assis de Oliveira (Instituto 
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Desenvolv Alagoas); Sóstenes Mesquita Bomfim (Fundação Hospital da 

Agroindústria do Açúcar e do Álcool de Alagoas-Hospital Veredas). 

Representantes do Segmento Gestor/Suplente- Roberta Borges de 

Moraes Oliveira (Secretaria Municipal de Saúde de Maceió); Karinne 

Rafaelle Pereira Farias Moreira (Secretaria Municipal de Saúde de Maceió). 

Ausências Justificadas: Michelle de Farias Vera Cruz (Instituto Amigos da 

Sopa). 

  

 


